
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2023

DISPENSA N° 003/2023

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa JULIANA TOMADON ABREU DE MOURA 04161145985,
na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito
Público Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no
CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu
mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município
de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG r\°
3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: JULIANA TOMADON ABREU DE MOURA 04161145985,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 33.329.529/0001-02, com sede à Rua
Ângelo Micheletto, N° 282, Bairro São Francisco, na Cidade de Toledo/PR.,
neste ato representada pela Administradora a Sra. JULIANA TOMADON
ABREU DE MOURA, brasileira, comerciante, portadora do CPF sob n.°
041.611.459-85, residente e domiciliada, na Cidade de Toledo/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de profissionais para a
realização de terapias, palestras e treinamentos, visando fortalecer os vínculos
familiares e comunitários por meio de intervenções sociais, criando ações de
fortalecimento de vínculos das famílias (PAIF) atendidas nos CRAS através dos
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, serão realizadas na
Secretaria de Assistência Social do município de Planalto PR.

ITEM

01

UN

UN

OBJETO

PALESTRA. TREINAMENTO

E TERAPIA.

O trabalho é desenvolvido

através de palestras,

terapias, dinâmicas, os temas

que irão ser trabalhados:

Identificar os problemas

conjugais; Expressar as

QTD

09

VALOR UNIT

R$ 1.000,00

VALOR TOTAL

R$ 9.000,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

opiniões sobre o

relacionamento: Lidar com

questões, assuntos e

situações que estão

interferindo, de maneira

negativa, no relacionamento

conjugai; Aumentar a

intimidade do casal;

Aprofundar os conhecimentos

que você e seu parceiro tem

sobre o outro; Melhorar a

comunicação do casal.

Orientação quanto às

atitudes dos próprios pais e

como buscar que os filhos

apresentem um

comportamento adequado.

Realização de um encontro

mensal, com duração de

cerca de 02 horas, no

período noturno, dando início

no dia 15 de março, das

19:00 as 21:00 horas no

Centro de Múltiplo Uso, deste

município.

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 9.000,00
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNICIPIO O

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02770 10.144.08.244.0801.2024

o
o
o
o
o

d
o

d
o

d
CO

d
O)

dc
dc

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente ao presente Contrato será efetuado em até 30
(trinta) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

A CONTRATADA deverá prestar o serviço em dia, hora e local definido
pela Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias
consecutivos, após o recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular
execução do Contrato.
o) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular
execução do Contrato.
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UNICIPIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16
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c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;
f) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na
forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;
í) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para
correção de tais irregularidades;
j) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na
forma do contrato;

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam
mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital;

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas
ao cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade
dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de
autorização de serviço;
m) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das
notas fiscais emitidas pela contratada;
n) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou
equipamento que não atenda as exigências do serviço;
o) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas
contratuais;
p) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação
referente a seu pessoal, observado as especificações constantes neste
termo de referência, supervisionando rotineiramente a observância das
normas de Segurança e Higiene do Trabalho;
q) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas
ao cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade
dos serviços que estão sendo prestados;
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia,
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

por

nenhuma

escrito, da

CLAUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das
normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a
rescisão do contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes
casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação

à Administração;
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;
o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores:
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e)

f)

g)
h)
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i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento
Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses, tendo início

a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na iegislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADÁ que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que
se produza efeitos legais.

Planatto-Pr., 13 de março de 2023.

Ij C - ^ ■ (a^
CONTRATANTE "(j CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Caria F. Momb^ Sturm
f^:6.77Zl51-9

CPF: 027.056.719-4.^
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